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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

Projeto de Lei Ordinária: 216/2022

EMENTA

AMPLIA A QUANTIDADE DE FG-FCT COORDENAÇÃO TÉCNICA DA

LEI ORDINÁRIA Nº  2.099  DE 14 DE DEZEMBRO DE 2003, AMPLIA A

QUANTIDADE  DE  VAGAS  DOS  CARGOS  DE  BIOQUÍMICO,

FARMACÊUTICO,  RECEPCIONISTA  DE  PROVIMENTO  EFETIVO  DA

LEI ORDINÁRIA Nº 2.875 DE 10 DE ABRIL DE 2008 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 216/2022.

Tangará da Serra, 25 outubro de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Vereador FÁBIO DA SILVA BRITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA

Excelentíssimo 

Senhor Presidente,

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as),

Cumprimentando-os cordialmente,  encaminhamos para  apreciação e

deliberação dessa Egrégia Casa de Leis,  o  incluso Projeto de  Lei  que  AMPLIA A

QUANTIDADE DE FG-FCT COORDENAÇÃO TÉCNICA DA LEI ORDINÁRIA Nº 2.099

DE  14  DE  DEZEMBRO  DE  2003,  AMPLIA  A  QUANTIDADE  DE  VAGAS  DOS

CARGOS DE BIOQUÍMICO, FARMACÊUTICO, RECEPCIONISTA DE PROVIMENTO

EFETIVO DA LEI ORDINÁRIA Nº 2.875 DE 10 DE ABRIL DE 2008 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o presente Projeto de

Lei, em razão das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde – SMS,

na UNITAN, requer a ampliação de 1(uma) Responsabilidade de Coordenação Técnica

–  FG  -  FCT,  destinada  exclusivamente  para  servidores  ocupantes  de  cargo  de

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP. 78300-000 – Tangará da Serra – Mato Grosso

PROTOCOLO
CÂMARA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

provimento efetivo para que possamos regulamentar as coordenações da Unidade nas

quais até a presente data não possuímos nenhum cargo e ou função regulamentada

para os profissionais que estão a frente da unidade supracitada, o que hoje com a

ampliação  das  equipes  e  serviços  é  de  grande  necessidade  a  designação  de  um

profissional técnico nas equipes para que possamos possibilitar a população um melhor

atendimento, controle dos insumos utilizados nas unidades melhoria na integração das

equipes e relacionamentos interpessoais. 

Bem como requer  a ampliação de 3(três) vagas nos cargos efetivos

para reestruturação da equipe da UNITAN, unidade na qual funciona 24 Horas por dia

o  que  se  faz  necessária  a  reestruturação  para  que  possamos atender  as  normas

quanto a composição da equipe, sendo 1(um) Bioquímico, 1(um) Farmacêutico e 1(um)

Recepcionista onde os mesmos estarão compondo a equipe da UNITAN.

Ressaltamos que haverá a possibilidade de convocação imediata após

aprovação desta lei tendo em vista que possuímos servidores classificados através de

concurso público dos cargos de Bioquímico, Farmacêutico e Recepcionista.

Diante da visita de avaliação da UCT e Capacitação Técnica realizada

de 04/08 a 06/08,  foi sugerido  quanto a composição da equipe e funcionamento da

UNITAN (conforme relatório anexo).

Segue  em  anexo  o  Impacto  Orçamentário  e  Financeiro,  n.º

022/RH/SMS/2022, que demonstra viabilidade orçamentária e financeira para tal ato. 

Contando  com  o  apoio  costumeiro  dos  nobres  pares  e  reiterando

protestos de estima e apreço, solicitamos apreciação do presente projeto, em regime

de urgência simples.

Respeitosamente,

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA N.º    216   DE    25   D  E OUTUBRO    DE  
2022.

AMPLIA A QUANTIDADE DE FG-FCT COORDENAÇÃO TÉCNICA DA

LEI ORDINÁRIA Nº 2.099 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2003, AMPLIA A

QUANTIDADE  DE  VAGAS  DOS  CARGOS  DE  BIOQUÍMICO,

FARMACÊUTICO, RECEPCIONISTA DE PROVIMENTO EFETIVO DA

LEI ORDINÁRIA Nº 2.875 DE 10 DE ABRIL DE 2008 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal ampliar o número
de  Funções  de  Responsabilidade  de  Coordenação  Técnica,  que  fora  acrescida  no
Anexo IV da Lei 2.099, de 29 de dezembro de 2003, passando a alteração  com a
seguinte composição:

DESCRIÇÃO Referên-
cia Atual

Quantida-
de Propos-

ta

Simbologia Valor por Função

Responsabilidade  de
Coordenação Técnica

19 20 FCT R$ 1.561,86

 Art. 2º As funções de Responsabilidade de Coordenação Técnica que
trata o artigo anterior ficarão vinculadas aos servidores de provimento efetivo lotado
nas respectivas Secretaria, conforme segue:

DESCRIÇÃO SECRETARIA Quantida-
de

Simbologia Valor por Fun-
ção

Responsabilidade  de
Coordenação Técnica

SME 01
FCT R$ 1.561,86SEPLAN 07

SAD 08
SMS 04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

Art. 3º Fica alterado o anexo I-D – Tabela de Cargo de Provimento
Efetivo, da Lei 2.875, de 10 de abril de 2008, ampliando o número de vagas do cargo
de Bioquímico e Farmacêutico, passando a alteração com a seguinte composição:

Grupo
Cargo

De Nº de
Vagas

Para
Nº

Vagas
Nível de

Escolaridade
Vencimento

Carga
Horária

Ocup-
IV

Bioquímico 04 05
Ensino

Superior
Completo

R$
5.369,39

40 horas
semanais

Ocup-
IV

Farmacêutico
05 06

Ensino
Superior
Completo

R$
5.369,39

40 horas
semanais

Art.  4º Fica alterado o anexo I-B – Tabela de Cargo de Provimento
Efetivo, da Lei 2.875, de 10 de abril de 2008, ampliando o número de vagas do cargo
de Recepcionista, passando a alteração com a seguinte composição:

Grupo
Cargo

De Nº de
Vagas

Para
Nº

Vagas
Nível de

Escolaridade
Vencimento

Carga
Horária

Ocup-II
Recepcionist

a
64 65

Ensino
Fundamental

Completo
R$ 1.408,42

40 horas
Semanais

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
vinte  e  cinco dias  do  mês  de  outubro do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  dois,  46º
Aniversário de Emancipação Político-administrativa. 

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal
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Memorando 2- 17.886/2022

De: Cristiane Duraes de Oliveira - SMS-RH

Para: SEPLAN - ASOG - Assessoria de Orçamento e Gestão 

Data: 18/10/2022 às 16:55:46

Setores envolvidos:

SMS-RH, SEPLAN - ASOG, SMS

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 022/RH/SMS/2022

 

 Impacto Orçamentário 022/RH/SMS/2022

Prezada Assessora informo que estaremos enviando no momento da criação da FG juntamente com o projeto de lei
o anexo com as descrições da referida FG.
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Anexos:

022_SAUDE_UNITAN_1_FG_FCT_e_BIOQUIMICO_E_FARMACEUTICO_E_RECEPCIONISTA.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Nº 022/RH/SMS/2022 – REESTRUTURAÇÃO DA EQUIPE DA UNITAN

TIPO:
 (x) Geraça�o de Despesa (  ) Despesa Obrigato� ria de Cara� ter Continuado

Objeto:
Trata-se  de  criaça�o  de  1(uma)  FCT  -  Responsabilidade  de  Coordenaça�o  Te�cnica  para  a
UNITAN e Ampliaça�o de Vagas de Bioquí�mico, Farmace)utico e recepcionista.

JUSTIFICATIVA:

O impacto orçamenta� rio e financeiro tem por objetivo demonstrar os gastos para aumento
de  cargos  efetivos  de  Bioquí�mico,  Farmace)utico,  Recepcionista  e  criaça�o  de  uma  FG  de
Responsabilidade de Coordenaça�o  Te�cnica,  para a UNITAN,  uma vez que considerando a
complexidade daquela unidade e�  indispensa�vel um servidor responsa�vel pela unidade.

Desta forma,  solicitamos o aumento com intuito de reestruturar a equipe da UNITAN de
forma que possamos de forma definitiva estabelecer uma equipe completa e criaça�o das
seguintes vagas:

Criaça�o de 1(uma) FG – FCT RESPONSABILIDADE DE COORDENAÇA8 O TE9 CNICA;

Ampliaça�o de 1(um) BIOQUI9MICO;

Ampliaça�o de 1(um) FARMACE= UTICO;

Ampliaça�o de 1(um) RECEPCIONISTA;

Em atendimento ao Art. 16 da Lei Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF no
que se refere aA  criaça�o, expansa�o ou aperfeiçoamento de aça�o governamental que acarrete aumento
da despesa sera�  acompanhado de:

Art. 16, inciso I:

I – estimativa do impacto orçamenta� rio-financeiro no exercí�cio em que deva entrar em vigor e nos
dois subsequentes:

1.1 Ca� lculo de despesa mensal dos cargos efetivos de 1FG – FCT e Ampliaça�o de Vagas do Cargo de
Bioquí�mico, Farmace)utico e Recepcionista:

Cargo/função Qtdade Jornada VENCIMENTO INSALUB. TOTAL

FG – FCT 1 - R$ 1.561,86 R$ 0,00 R$ 1.561,86

BIOQUI9MICOS 1 40H/SEMANAIS R$ 5.369,39 R$ 1.610,82 R$ 6.980,21

FARMACE= UTICO 1 40H/SEMANAIS R$ 5.369,39 R$ 1.610,82 R$ 6.980,21

RECEPCIONISTA 1 40 H/SEMANAIS R$ 1.408,41 R$ 0,00 R$ 1.408,41

TOTAL R$ 15.522,27

1.2– Em atendimento a LRF, fica demonstrada a despesa a partir Outubro de 2022 e  dois  anos
subsequentes com base de ca� lculos na folha de agosto/2022, o quadro abaixo trata-se da criaça�o
1(uma)  FG-  FCT  e  Ampliaça�o  de  Vagas  para  o  cargo  de  provimento  Efetivo  de  Farmace)utico,
Bioquí�mico e Recepcionista:

1(UM) FG – FCT, 1(UM) BIOQUÍMICO, 1(UM) FARMACÊUTICO E 1(UM) RECEPCIONISTA

Mês 2022 2023 2024
Janeiro R$ 0,00 R$ 15.522,27 R$ 16.918,84
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Fevereiro R$ 0,00 R$ 15.522,27 R$ 16.918,84
Março R$ 0,00 R$ 15.522,27 R$ 16.918,84
Abril R$ 0,00 R$ 15.522,27 R$ 16.918,84
Maio R$ 0,00 R$ 16.587,10 R$ 18.079,48
Junho R$ 0,00 R$ 16.587,10 R$ 18.079,48
Julho R$ 0,00 R$ 16.587,10 R$ 18.079,48
Agosto R$ 0,00 R$ 16.587,10 R$ 18.079,48
Setembro R$ 0,00 R$ 16.587,10 R$ 18.079,48
Outubro R$ 15.522,27 R$ 16.918,84 R$ 18.441,07
Novembro R$ 15.522,27 R$ 16.918,84 R$ 18.441,07
Dezembro R$ 15.522,27 R$ 16.918,84 R$ 18.441,07
13º R$ 3.880,57 R$ 16.918,84 R$ 18.441,07
1/3 Fe�rias R$ 5.174,09 R$ 5.639,61 R$ 6.147,02
Subtotal R$ 55.621,48 R$ 218.339,60 R$ 237.984,05

Obrigações patronais
(22,87%) para o ano de 2022, 
(23,67%) para o ano de 2023, 
(24,47%) para o ano de 2024

R$ 12.720,63 R$ 51.680,98 R$ 58.234,70

Total R$ 68.342,11 R$ 270.020,58 R$ 296.218,74

A ampliaça�o e criaça�o das vagas dos cargos supracitados efetivos faz-se necessa� rias devido aA
necessidade da Unidade de Sau� de UNITAN, considerando o relato� rio de inspeça�o realizado pelo
Hemocentro  Coordenador,  onde  fomos  notificados  quanto  a  necessidade  de  Profissionais
Bioquí�mico, Farmace)utico e Recepcionista. Quanto a criaça�o da FG – FCT se faz necessa� ria devido aA
necessidade e importa)ncia de ter algum responsa�vel para a realizaça�o das atividades da melhor
forma possí�vel, mantendo o bom funcionamento buscar artifí�cios para proporcionar melhoria nos
atendimentos, ser responsa�vel pelas compras de materiais e insumos necessa� rios para atendimento
e o bom funcionamento da unidade, direcionar a equipe dentro dos tra)mites legais e e� ticos as aço� es
e aos atendimentos fornecidos a populaça�o.

1.3 – Para verificar a disponibilidade de saldo orçamenta� rio e financeiro para a criaça�o de 1(uma)
FG  –  FCT,  ampliaça�o  de  vagas  de  Recepcionista,  Bioquí�mico  e  Farmace)utico  foi  considerado  o
ca� lculo  da folha de Pagamento da Sec.  Municipal  de Sau� de.  Abaixo,  fica demonstrado o quadro
referentes tais informaço� es:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Os valores demonstrados referem-se a criaça�o de uma FG – FCT de Responsabilidade Te�cnica e
a ampliaça�o do quadro de vagas de servidores efetivos do cargo de Bioquí�mico, Farmace)utico e
Recepcionista, a ser desenvolvida por um servidor efetivo como responsa�vel te�cnico na UNITAN
(Unid. Coleta e Transfusa�o de Sangue), sendo que para 2022 sera�  considerada a contrataça�o a partir
de  setembro,  desta  forma  utilizou-se  como  base  a  folha  de  setembro/2022,  com  fe�rias  e  13º
proporcionais, para 2023 utilizou-se 6,86 (seis ví�rgula oitenta e seis por cento)de reajuste de anual
e 6,86 (seis ví�rgula oitenta e seis por cento) de reajuste salarial anual em maio e para 2024.

Os ca� lculos apresentados acima demonstram o valor cargos de provimento efetivo no valor de
R$  55.621,48 como base acrescido 22,87% de SERRAPREV; totalizando o valor de  R$  68.342,11
entretanto o valor foi projetado a partir de setembro e meses seguintes, e a cada ano no me)s de
outubro foi projetado 2% referente ao adicional de Tempo de Serviço previsto na legislaça�o objeto
deste impacto.

Ao demonstrar os valores na  planilha  acima,  nota-se que a folha de pagamento da Sec.  De
Sau� de,  Projeto  atividade  2313-  MANUTENÇÃO  DA  UNID.  COLETA  E  TRANSF.  DE  SANGUE  –
UNITAN POSITIVA em R$ 156.478,24.

Os valores calculados para a contrataça�o incindira�  acre�scimo na folha, tendo em vista que a
necessidade de estruturaça�o  da equipe da UNITAN que a anos conta com o mesmo nu� mero de
servidores no quadro de servidores, em atença�o ao relato� rio de visita PEQH (Programa Estadual e
Qualificaça�o  da  Hemorrede  do  Estado  de  Mato  Grosso  realizado  no  me)s  de  Agosto  de  2022  e
Resoluça�o 629/2020 do COFEN.

1.6 –  Para verificar a disponibilidade de saldo orçamenta� rio para a contrataça�o de profissionais
Me�dicos  acima  mencionado,  foi  considerado  o  ca� lculo  da  folha  da  Secretaria  Municipal  Sau� de:
Projeto Atividade: 2313- MANUTENÇÃO DA UNID. COLETA E TRANSF. DE SANGUE – UNITAN –
Natureza das despesas: 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS – PESSOAL CIVIL – 3.1.91.13.00
OBRIGAÇO8 ES PATRONAIS.

1.7 – Em relaça�o aA  Receita Corrente Líquida prevista, podem ser observados os seguintes valores
para o Executivo.

Receita 2022/AGOSTO 2023 2024

RCL 492.092.485,25 363.529.441,41 360.639.697,60

TOTAL 0,0139% 0,0188% 0,0749%

Art. 16, inciso II:
II  –  declaraça�o  do  ordenador  de  despesa  de  que  o  aumento  tem  adequaça�o  orçamenta� ria  e
financeira com a Lei Orçamenta� ria Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamenta� rias. 

Segue declaraça�o em anexo.

§ 1o, inciso I – adequada com a Lei Orçamenta� ria Anual, a despesa objeto de dotaça�o especí�fica e
suficiente, ou que esteja abrangida por cre�dito gene�rico, de forma que somadas todas as despesas
da  mesma  espe�cie,  realizadas  e  a  realizar,  previstas  no  programa  de  trabalho,  na�o  sejam
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercí�cio.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Para atendimento deste inciso, sera�o utilizadas dotaço� es ja�  consignadas na Lei Orçamenta� ria.
§ 1o, inciso II – compatí�vel com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamenta� rias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas nesses instrumentos e
na�o infrinjam qualquer de suas disposiço� es.

§ 2o: a estimativa de que trata o inciso I do caput sera�  acompanhada das premissas e metodologia
de ca� lculos utilizados: os ca� lculos foram demonstrados no inciso I.

Artigo 18:
Para atendimento do Art.  18,  § 2o da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal,  a despesa total de
pessoal sera�  apurada somando-se a realizada no me)s em refere)ncia com as onze imediatamente
anteriores, adotando-se o regime de compete)ncia, assim:

Descrições – Demonstrativos de Gastos com Pessoal % (DP/RCL)

Média em % dos últimos doze meses 39,66%

Impacto Orçamenta� rio 022/RH/SMS/2022 0,011

Total 39,67%

Limite máximo autorizado 54,00%

Tangara�  da Serra, 18 de Outubro de 2022

Gicelly Maria Lorenzi Zanatta Sousa
Secreta� ria Municipal de Sau� de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO

DECLARO,  para  os  devidos  fins,  em  cumprimento  aA s

determinaço� es contidas no Art. 16 da Lei Complementar 101/2000 (LRF) que a despesa de pessoal

decorrente de criaça�o de uma FG – FCT e ampliaça�o de vagas do cargo de Bioquí�mico, Farmace)utico

e Recepcionista para convocaça�o atrave�s de concurso pu� blico para a Secretaria Municipal de Sau� de,

possui adequaça�o orçamenta� ria e financeira com a LEI Nº 5.530/2021 – PLANO PLURIANUAL –

PPA/2022-2025 E SUA ALTERAÇÃO LEI Nº 5.632/2021 E NA LEI  Nº 5.549/2021 – LEI  DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO E SUA ALTERAÇÃO 5.634/2021 e na LEI Nº 5.608/2021

– LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA E SUA ALTERAÇÃO LEI Nº 5.635/2021.

Tangara�  da Serra-MT, 18 de outubro de 2022.

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
Secretária Municipal de Saúde
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